
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico  a  realização  de  roçagem  e  corte  da
vege tação  em  es t ág io  avançado  de
crescimento que tomou conta da área da obra
do Centro de Especialidades Odontológicas
(CEO) do Planalto.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a realização de roçagem e corte da vegetação em estágio avançado de crescimento que tomou
conta da área da obra do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Planalto.  

JUSTIFICATIVA 
  

A área da obra encontra-se com vegetação em estágio avançado de crescimento, o que compromete a
conservação do espaço e favorece a sensação de abandono do equipamento público. O mato alto
também pode dificultar a visualização da estrutura, prejudicar o acesso ao local e contribuir para a
proliferação de insetos e animais peçonhentos. 
Além dos riscos à saúde e à segurança, a falta de manutenção adequada do entorno pode acelerar a
deterioração da área, além de aumentar a vulnerabilidade a atos de vandalismo e descarte irregular de
resíduos. 
A realização da roçagem e do corte da vegetação é essencial para manter o ambiente limpo, seguro e
preservado, contribuindo para a proteção do patrimônio público e para melhores condições de futura
conclusão e funcionamento da unidade. 
Diante disso, a medida se faz necessária para garantir a limpeza, segurança e adequada conservação da
obra do CEO Planalto. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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